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Município de Cacimba de Areia. Poder Executivo. 
Licitação. Inexigibilidade 01/2009 seguida do contrato 
01/09. Prestação de Serviços Contábeis. Julgamento 
regular com ressalvas. Recomendação de providências. 
 
ACÓRDÃO AC2 TC 1396/2010 

 
RELATÓRIO 

 
Tratam os presentes autos de Inexigibilidade de Licitação de nº. 01/2009 procedida 

pelo Poder Executivo do Município de Cacimba de Areia, objetivando a contratação de serviços de 
assessoria contábil. 
 

Anotou o órgão de instrução em seu relatório a ausência de exigências indispensáveis 
à configuração da Inexigibilidade de Licitação1, porquanto o serviço não é especializado, podendo ser 
realizado por qualquer profissional com formação em Ciências Contábeis. 

 
Assinalou também a Auditoria a ausência de justificativa de preço e, bem assim, da 

previsibilidade de alteração do contrato, concluindo, por fim, pela irregularidade do procedimento. 
 
O interessado foi notificado, porém, deixou o prazo transcorrer sem esclarecimentos. 

 
Os autos não foram submetidos ao exame do órgão Ministerial. 

 
É o relatório, informando que não foram determinadas as notificações de praxe. 

 
 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR 
 

A jurisprudência desta corte é pacífica em reconhecer configurada a inviabilidade de 
competição nos casos de contratação direta de advogados e contadores pela sua natureza e 
peculiaridades em torno, notadamente do objeto, do contrato e da pessoa do contratado. 

 
As falhas apontadas não tem o condão de macular totalmente o certame em apreço, no 

entanto, são merecedoras de recomendação. 
 

 
Assim, voto no sentido de que esta Egrégia Câmara: 

 
1) Julgue regular com ressalvas a Inexigibilidade de Licitação de nº 01/2009 seguida do 

contrato 01/09, procedida sob autorização do Prefeito Municipal de Cacimba de Areia. 
 

2) Determine a Secretaria desta Câmara adoção de providências no sentido de 
encaminhar cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contraprestação dos serviços 
objeto do presente contrato. 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

                                                 
1 Lei 8.666/93. art. 25, caput:.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
(...) 
II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos do Processo TC nº 

01082/09 referente ao processo de Inexigibilidade de Licitação de nº. 01/09 seguida do contrato 01/09 
procedida pelo Poder Executivo do Município de Cacimba de Areia, objetivando a contratação de 
serviços de Assessoria Contábil, e 

 
CONSIDERANDO o Relatório da Auditoria, o pronunciamento oral do órgão 

Ministerial, o Voto do Relator e o mais que dos autos consta; 
 

ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data em: 

 
1) Julgar regular com ressalvas o procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº. 

01/09, seguida de contrato 01/09 procedida pelo Poder Executivo do Município de Cacimba de Areia. 
 

2) Determinar à Secretaria desta Câmara adoção de providências no sentido de 
encaminhar cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contraprestação dos serviços 
objeto do presente contrato. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara – Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 

 
João Pessoa, 23 de novembro de 2010. 

 
 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Presidente 

 
 

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Relator 

 
 

Representante do Ministério Público Especial 


